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(Contrato que entre si eclebram a Câmara de Vereadores de Sertânia, para 
a Contratagio de Pessoa Juridica para Construcio da 1° etapa do 
Prédio anexo da Câmara de Vereadores de Sertinia - PE e a empresa 
Torre Construgbes ¢ Consultoria LTDA. 

A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERTANIA - PE, pessoa Juridica de Direito Piblico Interno, inscrita no CNPJ 

2°11.463.247/0001-60, localizada na Rua Doutor Ulisses Lins de Albuquerque, 101 — (CEP 56.600-000 - Sertânia ~PE, representada. 

neste ato pelo Sr. Presidente ANTONIO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, portador do CPF nº 238.514.494-87, 

Tesidente e domiciliado em Sertania — PE, no final assinado, doravante denominado de CONTRATANTE, ¢ de outro lado TORRE 

'CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA, estabelecida na T. Padre Tavacs, nº 79, Centro, Manaira-PB, inscrita no CNPJ/MF sob 

0 n.° 29.050.310/0001-00, neste ato representada por Damião Epaminondas Tavares Bezerra, portador(a) do CPF nº 075.333. 354-65, 

Gpenas denominada de CONTRATADA, tendo certo e ajustado a execução dos servigos, adiante especificado, cuj licitação foi 

promovida através do Edital da Tomada de Pregos nº 001/2023, Processo n° 004/2023, que independente da sua transcrigdo, integra o 
presente contrato que será regido pelas disposições da Lei 1 8.666/93 e suas posteriores alterações, do Código Civil e do Código do 
Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a Contratação de Pessoa Juridica para construção civil para 1* etapa do anexo da Câmara 

Municipal de Sertânia - Casa José Severo de Melo no município e Sertânia/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR 
2.2. O valor global certo ¢ sjustado para a execução do presente contrato é de RS 924.835,11 (novencentos e vinte e quatro mil, 
oltocentos e trinta e cinco reais e onze centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA - PROJETOS E PLANILHAS E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
3.1. Em caso de divergência ou duplicidade, em relação 2os elementos técnicos instrutores, prevalecerá na execução do objeto do 
contrato a seguinte ordem de prioridade: 
4) Projetos, especificações e memoriais descritivos. 
) Planilha de quantitativos e preços unitários de materiais e serviços. 
3.1.1. A planilha de quantitativos e preços unitários de materiis e serviços será meramente ilustrativa, devendo a Contratada, desde o 
momento da efetivação de sua proposta no procedimento licitatório até a execução do objeto, tomar por base os projetos constantes nos 
anexos do instrumentoconvocatório. 
3.1.2. A omissão ou imprecisão dos instrumentos téenicos instrutores de serviços essenciais a0 pleno acabamento, qualidade e solidez 
(da obra ou serviço não exime a contratada da responsabilidade por sua execução, sem ónus adicional para a Contratante. 
3.1.3. As eventuais alterações contratuais que se fizerem necessárias, sob a alegação de falhas ou omissões nos projetos que integram o 
presente Edital, não poderão ultrapassar, o seu conjunto, vínte e cinco por cento do valor contratado. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES E REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1, A presente contratação se dará sob a forma de execução indireta por regime de “empreitada por preço unitário”, conforme art. 
10,11, “” da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
14.2. Na execução dos serviços, objetos da presente licitação deverão ser observados, de modo geral, as especificações e normas da 
'ABNT, às constantes dos respectivos projetos e outras pertinentes aos serviços em licitação, constantes das instruções, recomendações 
¢ determinações da fiscalização e dos órgãos ambicntais e de controle. 
43, Os servigos deverão ser executados rigorosamente de acordo com o memorial descritivo, projetos e instruções da fiscalização da 
(Câmara de Vereadores e Sertânia. 
44, Toda e qualquer alteração que por necessidade deve ser introduzida no projeto ou nas especificações visando melhorias, só serão 

itidas mediante consulta prévia . da fiscalização da Contratante. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGENCIA CONTRATUAL 
5.1, Os servigos deverão ser iniciados em até cinco dias após a emissão da Ordem de Serviço, sob pena rescisão contratual, sem 
prejuío das penalidades cabives. 
5.2. Se a contratada deixar de assinar  accitc na ordem de serviço após quinze dias corridos contados da data da assinatura da mesma 
Pelo representante do Poder Legislativo municipal de Sertânia-PE, dar-se-á início da contagem do prazo de execução. 
5.3.O prazo de execução dos serviços serd de 270 (duzentos e setenta) dias, a contar do recebimento da Ordem de Servigo. 
5.4, 0 período de vigéncia contratual será de 270 (duzentos e setenta) dias, a contar do recebimento da Ordem de Serviço. 
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7.1. À Câmara de Vereadores de Sertánia pagará a Contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da 
Pproposta aprovada, ressalvada a incidéncia de mento e de imprevistos. Fica expre ido que os 
Preços incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas nas 
especificações e normas indicadas neste Edital e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos 
trabalhos contratados e 
7.2. 0 pagamento será cfetuado conforme Cronograma Fisico/Financeiro aprovado, observado o que segue: 
;LN: 'prazo indicado no Edital, proceder-se-á & medição dos eventos e, sendo o caso, será emitido atestado de conformidade pelo fiscal 

obra. 
b) Verificada a conformidade do Laudo de Medigdo, em consonância com o cronograma fisico-financeiro, a Secretaria Municipal de 
Obras e Infracstrutura deverd emitir Boletim de Medigo. 
©) Expedido o competente Boletim de Medição, a empresa apresentará Nota Fiscal correspondente à medição, a qual, depois de 
atestada pelo fiscal da obr, será encaminhada para pagamento. 
7.3. A contratada deverá apresentar ao Poder Legislativo municipal de Sertânia-PE, Alverá de construção e ART de execução da obra, 
em sté 2 (dois) dias após a emissão da Ordem de Servigo, ou incorrerá no não recebimento da liberação da parcela. 
74. A última parcela somente será liberada apds a apresentação do Termo de Recebimento Provisério emitido pelo Poder Legislativo 
municipal de Sertânia-PE. 
7.5. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual ¢ 
Municipal, prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) emitida cletronicamente através do site hitp://www tstjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de 
habilitação do processo licitatório. 
7.6. Não será dispensado na nota fiscal ou fatura, informações básicas, como: descrição do objeto e/ou serviços prestados, valor total da 
nota, mês de pagamento, identificação da contratante e da contratada, número da nota de empenho, não spresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato bem como pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, mesmo 
contendo o código de barras. 
7.7. A(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s) deverão ser impressas de mancira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão 
uniforme e deverão conter, o total para cada produto e/ouserviço. 
7.8. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o 
TNCC — Indice Nacioal da Construção Civil. 
7.9. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 
contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.2. (seis po cento 20 ano), capitalizados diariamente em regime de juros símples. 
7.10. Quando da incidência da monetária e juros 08 valores serão 1dos a partir do to do prazo de 
pogamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
B1. Para suporte da despesa do objeto da presente licitação será empregada a Dotação Orçamentária: 0800.154510424.1278- 
4490.51.00. 

CLÁUSULA NONA - RECEBIMENTO DA OBRA 
9:1. Concluidos os serviços, serão emitidos Termos Circunstanciados: 
o) Provisoriamente, pelo responsável pela fiscalização da obra, mediante Termo Circunstanciado, asinado pelas partes em até 15 
(quinze) dias da comunicação cscrita do contratado; 
b) Definitivamente, pelo responsável pela fiscalização da obra, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto 2os termos contratuais. 
9.2.0 prazo a que se refere o item anterior não poderá ser superior a 90 (noventa) dias. 

CLAUSULA DECIMA - CAUÇÃO E GARANTIA DO CONTRATO. 
10.5.1. Para assinar o contrato, deverá o vencedor prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor deste, a preços iniciais, sob pena de 
decair o direito à contratação. 
10.52. A caução inicial será reforçada durante a execução dos serviços contratados, de forma a totalizar sempre 5% (cinco por cento) 
o valor vigente do contrato (preços iniciais mais aditivos e reajustamentos se houver) 
10.53. A garantia e seus reforços poderão ser realizados em uma das seguintes modalidades: 
1) caução em dinheiro ou título da divida pública; 
b) seguro garantia; 
6) carta de fiança banciria; 
10.5.3.1. No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério da licitante, fomecida por um banco localizado no Brasil, pelo prazo da 
duração do contrato, devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato, independente de notificação 
do Poder Legislativo municipal de Sertânia-PE, sob pena de rescisão contratual, ressalvados os casos em que a duração do contrato for 
inferior ao prazo acima estipulado, quando deverá a caução ser feita pelo prazo contratual. Durante o período em que o contrato se 
encontre oficialmente paralisado ou suspenso não poderá ser exigida a prormogação das fianças banciriss. 
10.5.3.2. No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente apSlice emitida por entidade em 
funcionamento no País, e em nome da Câmara de Vereadores de Sertânia-PE, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da 
duração do contrato, devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por foda a duração do contrato, independente de notificação 
do Poder Legislativo municipal de Sertânia-PE, sob pena de rescisão contratual. 
10.5.3.3. No caso de opção pelo Título da Divida Publica, cstc deverão estar acompanhados de laudo de avaliação da Secrearia do 
Tesouro Nacional, no qual esta informara sobre a cxeqiibilidade, valor e praza de resgate, taxa de atualização, condições de resgate. 
10.5.344, No caso de opção por caução em dinheiro, o interessado devs 4 Tesouraria Poder Legislativo municipal de 
Sertânia-PE, para obter instruções de como efetuár-la. 



CAMARA MUNICIPAL DE 

SERTÂNIA 
CASA)OSE SEVERO DE MELO 

10.54. A garantia prestada pela licitante vencedor Ihe ser restituída ou liberada após o Recebimento Definitivo do(s) serviço(s). 
10.5.5. À contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, na forma do art. 70, da Lei nº 
8.666/93. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais de suas subcontratadas resultantes 
da execução do contrato, cabendo a ele a fiscalização do cumprimento de suas obrigações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 
11.1. A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços e dos materiais fomecidos, sendo que detectados vicios ou defeitos de 
fabricação ou ainda serviço mal exccutado, serão refeitos e/ou substituídos os materiais, correndo as despesas daf resultantes por conta 
da Contratada, ficando sujeitos às penalidades aplicáveis a inadimpléncia. 
11.1.1. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados 
11.2. Todos os materiais utilizados na obra deverão estar de acordo com as normas da ABNT vigentes. O prazo de garantia dos materiais 

adquiridos deverá ser de no mínimo de 180 (cento e oitenta) dias ou o estabelecido nas Normas da ABNT ou o assegurado pelo fabricante, 
prevalecendo o maior, contados a partir da data de conclusão da obra objeto desta licitação. 
113. Quando for verificado vício ou defeito, fica a Câmara de Vercadores de Sertânia-PE apta a propor ação contra o contratado no 
prazo de 6 (scis) meses a contar da detecção do vício ou defeito. 
11.3. A Contratada deverá garantir a obra de acordo com as normas da ABNT, sendo o periodo mínimo de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas. 
12.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência Contratual, de acordo com o art. 55, XIIL 
da Lei 8.666/93, informando a contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condigdes. 
123. A execução dos servicos devem seguir as especificações descritas no Memorial Descritivo e planilha de serviços. 
124, Durante toda a exccução dos serviços, além do responsável técnico pela obra, a contratada deverá manter no canteiro de obras, um 
profisional engenheiro de Segurança do Trabalho, devidamente inscrito no conselho regional competente. 
12.5. Executar os serviços, em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato e proposta de preços apresentada, & qual 
sevincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
12.6. Responsabilizar-se pela remoção dos entulhos gerados pela obra para uma área de descarte de residuos de construção civil. 
12.7. A contratada é responsável perante o Poder Legislativo municipal de Sertânia-PE, por todos os atos de seus subordinados durante 
4 execução dos servigos, devendo afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, por comunicação escrita, qualquer de seus empregados 
cuja permanência nos serviços for julgada, inconveniente pelo Poder Legislativo municipal de Sertânia-PE, observando rigorosamente 
todss as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias, sindicais, indenizações e despesas por 
acidentes de trabalho, considerada como única empregadora. Os empregados eventualmente afastados deverdo ser substituídos por outros, 
de categoria profissional idêntica. 
12.8. Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a 
ser causadas por seus empregados ou preposto & Contratante e a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta atitude de acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei nº8.666/93. 
12.9. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato e Edital, não sendo levada em consideração qualquer 
argumentação posterior de desconhecimento. 
12.10. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para 
que sejam adotadas as providencias de regularização necessárias. 
12.11. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da presente licitação. 
12.12. Garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo reparar, corigi, remover, substituir s suas expensas, no total ou em parte, 

o5 materiais e/ou serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade no serviço realizado, em um prazo 
a ser convencionado entre as partes, observando o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
12.13. Comunicar a contratante, imediatamente, a ocorréncia de qualquer fato que possa implicar no atraso na entrega do objeto desta 
Licitagho. 
T2:14. Obscrvar rigorosamene s normas de segurança, ambienta, de igen e medicina do trbalho. 
1215, Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de fomecer e fiscalizar o uso de 
EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) a0s seus funciondrios e prepostos. 
12.16. Apresentar relação etualizada de empregados registrados na empresa e atuantes na obra contratada. 
1217. Será de responsabilidade da contratada o controle tecnológico de todos os materiais como o concreto utilizados nos diversos 
serviços. Os custos destes serviços deverão ser diluídos nos preços unitários de cada serviço constante na planilha de preços, deverá ser 
elaborado por firma idônea especializada, indicada pela contratada e aprovada pelo gestor e fiscal do contrato bem como, pela Comissão 
de Recebimento de Serviços (fiscalização). 
12.18. Mensalmente, a contratada enviará & fiscalização cópia do relatório de controle tecnológico dos servigos executados naquele més. 
12.19. Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente em vias públicas, de acordo 
com as normas de segurança do trabalho. 
12.20. A contratada é responsável pela limpeza da obra e manutenção dos serviços até a entrega da mesma. 
1221. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, 
aind, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
12.22. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 20 gestor e/ou fiscal do contrato. 
12.23. Examinar completamente os projetos, as pegas gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo 
todss as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando intciramente pela apresentação da 
planilha de servigos para uma proposta de preços completa e satisfatória. 
12,24, Não transferir a tercciros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem sfbcontratar qualquer das k . 
prestações a que se está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo gestor e/ou fscal do contrato. 

B : 



1225, Todos os casos atípicos não mencionados deverão ser apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 
12.26. Apresentar ao Poder Legislativo municipal de Sertânia-PE, Alvará de Construção ¢ ART de execução, em até 2 (dois) dias após a. 
emissão da Ordem de Serviço. 
12.27. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, conforme Lei nº 
8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 
131 As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdicios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 
exigências, que deverão ser observados pela contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medides 
para evitar o desperdíci 
132 Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) 
das mudanças de comportamento. 
13.3. Dar preferência  aquisigdo c uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem 
eficiência energética e redução de consumo. 
1344, Evitar 80 máximo o uso de extensões elétricas. 
13.5. Repassara seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água. 
13.6. Fomecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, paa a execução dos servigos. 
13:7. Proporcionar treinamento periodico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de 

energia elétrica, de consumo de água e destinação de residuos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
138 Proibir quaisquer atos de preconccito de e, e, scxo, orientação sotnal o estado cívil n seleção de colaboradores mo quadro 

empresa. 
13.9. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação 
ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos srvigos. 
13.10. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais ¢ equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços, 
inclusive os potencialmente poluidores, tais como pilhas e baterias, lâmpadas flunrescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos 
inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
13.12. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
13.13. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciciado, atóxico ou biodegradável. 
13.14. Não é permitida a emissão de ruidos de alta intensidade, 
13.15, Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade ¢ de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo uma política 
de separação dos resíduos recicláveis descartados ¢ sua destinação & associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis. 
13.16. A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratua), critérios e práticas de sustentabilidade, como: 
12) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão dedocumentos. 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos & contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como 
e papel confeccionado com madeira de origem legal. 
13.17. Capacitar seus empregados, orientando que os residuos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de 
“bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e dress protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
13.18. Armazenar, transportar e destinar o resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
14.2. Designar pessoe responsável para acompanhar a execução contratual. 
143, Notifícar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
14,4, Aplicar as sanções administrati is pertinentes, em caso de nadimplemento. 
14.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo recusar o recebimento, caso não 
esteja de acordo com as especificações e condiçõescstabelecidas, 
14.6. Fomecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos 
05 casos omissos. 
14.7, Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de execução dos servigos. 
14.8, Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante  vigéncia do contrato, para que scjam adotadas as medidas 

14.9. Proporcionar a contratada as condições necessárias para a exccução plena dos serviços contatados. 
14.10. Prestar as informações ¢ os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
14.11. Proceder ao recebimento provisório ¢, não havendo mais pendências, 0 recebimento definitivo da obra, mediante vistoria 
detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização, designada pelo, nos termos da Lei 8.666/93, em seu artigo 73, incisol. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCAL DA OBRA E PREPOSTO 
15.1. FISCAL DA OBRA 
15.1.1. A Administração indicará fiscal da obra. 
15.1.1.1. Compete ao fiscal do contrato: 
2) verificar se no seu desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos neste Contrato; 
b) registrar em relatório todas as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo 
dando ciência à Administração. 
<) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos & autoridade competente para as providências cabiveis ,.A 

PXA 
T



CÂMARA MUNICIPALDE 

SERTÂNIA 
CASA)OSE SEVERO DE MELO 

15.1.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante tercciros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resutante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, ¢, na ocorrência desta, ndo implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes ¢ prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
15.1.1.3. As decisões e providéncias que ultrapassarem a competéncia destes deverão ser solicitadas & autoridade superior, em tempo 
hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

152, PREPOSTO 
152.1, A Contratada deverá manter preposto, aceito pela administração, no local da obra, para representá-lo na execução do contrato. 
15.2.2. As decisbes e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, 
para a adoção das medidas convenientes. 

CLAUSULA DÉCTMA SEXTA - MEDIÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
16.1. A Câmara de Vereadores de Sertânia poderá, a seu critério, contratar empresa habilitada para proceder a fiscalização, medição e 
demais ações que se fizerem necessárias a fim de garantir integral cumprimento e observância das normas técnicas, administrativas e 
legais regentes do contrato firmado. . 
162. As medições serão efetuadas na data prevista da conclusão das parcelas constantes do cronograma fisico financeiro. Para efeito de 
medição e de faturamento relativo aos servigos executados, deverd ser considerado o cumprimento do avango das etapas construtivas. 
definidas no cronograma fisico financeiro, que é pesa integrante do contralo. 
163. As medições da obra ou serviços serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias, a contar da data da emissão da ordem de servigo. A 
Contratada devers apresentar a planilha de medição compativel com o cronograma fisico e financeiro, tendo, tendo o Poder Legislativo 
municipal de Sertinia-PE prazo de 5 (cinco) dias úteis para análise e conferência da mesma. , 
16.4. À contratada é obrigada a manter o bistórico dos serviços executados e condições climdticas para execução dos trabalhos, tais 
medidas serão observadas através do preenchimento dos didrios de obras. O recebimento desse documento por parte da municipalidade 
e dará pela seguinte forma: 2 
16.5. Os Diários de Obra serão preenchidos pela empresa diriamente, sendo entregues a0 Poder Legislativo municipal de Srtânia-PE, 
por intermédio do fiscal da obra, mensalmente, junto com a solicitação de cada medição ou sempre que solicitado pela fiscalização. 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - PENALIDADES 
T7.1. Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a Contratada ficará sujita, no caso de inadimplemento contraual, assim 
considerado pela Administração incxccugdo parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidadescivi e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidade das seguintes espécies: 
) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar coma A 
@ Declaração de inidoneidade. 
©) Descredenciamento do sistema de rgi 
172, As sanções previsias nos subitens “a”, “” ¢ “d” do item 27.1 poderão sr aplicadas cumulativamente com a do subitem “b”. 
173, Das Particularidades da Multa: 
17311, A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma diferente nocontrato, poderd ser: 

:1.1. de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou exccução do objeto do contrato, quando será aplicada nos 
seguintes percentuais: 
2) 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor 
comrespondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos, 
6) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega 
dematerial ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente & parte inadimplida, 
em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
17.3.1.2. de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
3) 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do 
contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em 
'assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
17.322, O atraso, para cfeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte 20 do vencimento 

do prazo de entrega ou execução do contrato. 
17.3.4.A instração obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com 2 utilização dos meios ¢ recursos 
admitidos em direito. 
17.3.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
o recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista 
do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes & fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
173.6.0 cxtrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas 
cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

istração. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - RESCISÃO 
18.1. Constituem motivos para rescisão contratual, o não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos e 
prazos, à lentidão no seu cumprimento, levando o Poder Legislativo municipal de Sertânia-PE a presumir a não conclusão da obra, & 
Servigo ou fornecimento nos prazos estipulados. ' 
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152 Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei nº 866693, a Câmara de Vereadores de Sertânia 
Íº lerá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - REAJUSTE DOS PREÇOS 
19.1. Os valores constantes da planilha orçamentária poderão se regjustados pelo INCC, depois de decorrido 01 (um) ano da apresentação 
da proposta de preços. 
19.2, Não se admitirá nenhvum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ómussemelhantes. 
19.3. Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em decorrência da incapacidade da contratada 
em cumprir o prazo ajustado. 
19.4. Havendo atraso ou antecipação na exccução das obras, relativamente a previsão do respoctivo cronograma, que decorra da 
responsabilidade ou iniciativa do contratado, o reajustamento obedecerá as condições seguintes: 

2) Quando houver atrasos, sem prejuizo da aplicação das sanções contratuas devidas pela mors, se os preços aumentarem, prevalecerd 

os Índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a obrigação. 
b) Se os preços diminuírem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da obrigação. 

19.5. A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização dos índices no período em que ocorrer a mora. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO 

vantagens financeiras ou bencfícios indevi 
bem como de manipular ou fraudar o equil 
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - FORO 
211, Fica eleito o foro da Comarca de Sertânia, Estado de Pernambuco para dirimir questões relativas 80 presente contrato, com a 
expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado queseja. 
11, Assim, por estarem certos e ajustados obrigando-se a bem e fielmente cumprir todas as disposições do Contrato, firmam-no em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 

Sertânia - PE, 04 de dezembro de 2023 

Antônio Hfixmufiln dos Santos 
Presidente da Câmara de Vereadores de Sertinia 

CONTRATANTE 

TORRE CONSTRUCGES E CONSULTORIA LTDA 
Damião Epaminondas Tavares Bezema 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 


